
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LE! N9 .2*+?"f,1.20-8, .::. .

"AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO E O CHEFE DO

LEGTSLATIVO A CONCEDER 01 (HUM) DIA DE FOLGA

Aos sERVtDoREs pÚeLlcos MUNIcIPAIS EFETlvos,

NA DATA DE sEUs RESPEcrtvos ANtvERSÁRlos, r
oÁ ourRns PRovtDÊNclAS".

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1" - Fica autorizado ao Chefe do Poder Execütivo e o Chefe do Poder

Legislativo a conceder 01 (hum) dia de folga aos servidores públicos

municipais efetivos, na data de seus aniversários.

Parágrafo único - Quando o aniversário coincidir com o final de semana,

feriados e/ou pontos facultativos, o mes1g terá direito de gozar esta folga

no próximo dia útil.

Art. 2"- O Chefe do Poder Executivo e o Chefe do Poder Legislativo

tomarão todas as providências necessárias para o cumprimento desta lei.

Art. 3"- Esta Le i e nttãtãi dm VÍgor na'datade' flÍa'pub1i6çãô;i revo§ã d a s a s

disposições em contrário.

nicipal de Alagoinhas, em 07 de agosto de 2018.

)*.-g
- Presidente

- 1e Secretário
*'
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROMULGACAO

.:;.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, USANDO DE

suAS ATRtBUIÇÕrs lreRls euE lHr sÃo coNFERtDAS PELA lrt oncÂNlcA

Do MUlttCípto DE ALAGoTNHAS No SEU ARTIGo 50, PARAGRAFoS 1.e E 2e,

COMBTNADO COM O ARTTGO 21t, PARÁGRAFOS te E2e DA RESOLuÇÃO ttts.

264103, APROVA, PROMULGA E MANDA PUBLICAR, TRANSFORMANDO EM

LEI N9. 2.438120T8, O PROJETO DE.I.EI,.N9.'O5i#{7, QUE 
,,AUTORIZA O CHEFE

DO EXECUTIVO E O CHEFE DO LEGISLATIVO A CONCEDER 01 (HUM) DIA DE

FOLGA Aos sERVIDORES púeLlcoS MUNICIPAIS EFETIVoS, NA DATA DE

SEUS RESpECTTVOS nrutvEnSÁRtOS, E OÁ OUTRAS pnOvtOÊruClAS', DE

AUToRIA Do VEREADoR ANDERSoN BAQUEIRo, E APRoVADo EM sESsÕfs
plrruÁntas REALTzADAS No DtA 19 DE DEZEMBRo DE 2oL7.

nÊcrsrnr-§r,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

cÂvana MUNrcrpAl DE ALAGoTNHAS, EM 07 DE Acosro DE 2018.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-770 - Fone: (75) 3182-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia


